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t I* Camo o «ÍJlro Vatarlnlrlo Indicado i«!« ua 
rrofieilonel autônomo, devai) mor anmxada uma declareçlo do 
ktaiponamblildada, firmado polo moomo, dlapantada quando ao tratar do 
»áJico vatarlnlrlo oficial. 

S >• No cavo do aldleo votorinirio a«m vinculo com o 
Isorvlço Público Pxdaral, o moaao deverá aatar cradancledo na (oi ma do 
Daciato-Lal ni 111, da 5 d* aatembro da 196«, a da Cortaria 
^Mlnlate-rial p» », da I da janairo da IvJe. 

f 1» A reeponeebllIdade da mldlco vatarlnlrlo autônomo nlo 
•uprlma a flacalllaclo manitlrla do avanto por madlco vatarlnlrlo 

'aliciai. 

Jurt. 1«. Ao aldleo vatarlnlrlo raaponalval pala aaaiatlncia 
"veterlnlrla aoa anima la partlclpantaa do lallio alo atrlbuldaa aa • 
.aaqulntea Incuablnclaat 
l*| • aaaaourai-aa da qua a raolnto o aa Inataleçòea onda , aarl , 
leillledo o lallio aajaa adaguadaa I manutançlo doa anluala a ma aa ,. 

klelloedoe, aaguudu a aaplcla, bum como qua tenham aldo ll*|>oa a ' 
deelnfetado* antam da parmitli o acaaao doa anluale 
b) * «(acuar a Inapaçlo aanlttrla doa animai* a verificar a 
-docuaantaçlo manitlrla qua oa acompanha, eutoriianüo o aau ingruaeo 
no raelnto do lallio; 
c| • praatar aeaUtlncl* mldlco vutarlnarli aum animal*, notificando i 
.laadletaaenta ao mmrvlço da detaea manitlrla animal local a, 
Fucoirlnei* ou auapalta da ocorrlnula da doença traniaiealvai) 
d| • autoriíer a ratitada doa anluala do raelnto do lallio, efetuando ' 
klnipiçlo manitlrla doa eaamos a expedindo a documentaçlo manitlrla 
Pqua corraaponde. 

Art. 17. AO final do liillo, o aídico vatarlnlrlo 
'i»apo..»lv*l deveil apraiantar mo mmrvlço dm dafama aanltlrla animal 
.local um relatório mlntltico, contando: 
jul * quantidade d* anlaala partlclpantaa, por aaplcla, mexo, ldadm « ' 
I adrncla (município a aatado)( 

• Jaatlno du» animai* coaerclallradoa ou nlo (eatabalaclaanto, 
.clplo, matado)| 

c| * copie do* atuatadoa aanltlrloe recabldoe a axpalldoa; 
|d| • a* ocorrlnclea aanitlrlaa varlflcadoa duranta o lallio a aa 
Perdida* adotadma. 

Axt. !•• Para maraa admitido* noa raelnto* da* aupualcod», i' 
'falia* a lalloaa, oa anlmala davam aatar idantifIcadoe • 
Indlvldualaunta, aagundo a eapAclei 
la) « oa bovlnoa, buba II noa, aulnoa, ovino*, caprino* a coalhoa, dm 
duma permanente, por numaiaçlo a fogo, tatuagem, ou outra forma da 
. idnnttfIcaçlo paraananta aprovada] ' i 
|b) - oa aqulnoa, por paaaapotta ou i aaanlia grlflca, axpadldoa por 
autorIdada competente) 

| 1* O* bovino*, buballno*, ovino*, caprino* a aülnou, para 
cri*, racrla ou engorda, com daatino final o abala, ou daetlnedoa 
kdiratemant* ao abata, podam «atar idantlficadoa por lota, com a 
'marca do criador, aegutvdo o aatabeleclaanto da crlaçlo da 
precedência. . 

Art. II, 0* Valculoa transportadora* da anlmala, davam aar . •! 
^lavado* # daalnfatmdo* Ipoa o datambatqu* doa aaaaoa. 

U t . II. Todom om anlaala amtlo obtIgatotiaaanta axealniúo* 
'por mmdlco vatarlnlrlo na mntrada dom .raclnloa dam «ipoelcOee a, 
Malrie mgropaculrlam a do* lelloce, mando admltldom guandu nlo 
leprementarea iInala cllnlcoa da doançem a aatajaa livra* da paraaltav 
•aternom, asaia como acompanhado* da docuauntaçlo aanltlrla raquarlua ' 
'aagundo a aaplcla animal, r«gularaant* axpedlde por mldlco 
'vatarlnlrlo no local da procmdlncla. i .; .,,, . . , . . 

axt, 41. Mo caao da ocorrência ou auapalta da ocòrrlnola de''.. 
'doanca tranaalmalval duranta a raalltaçlo daa axpoeiçóee, (alraa o u - j " 
kt«llOee da animal*, m autorldmda votarlnlrla davarl imolar oa animal* '. 
doentmm ou mwmpaltom, ma local adaguado, podando ainda dateralner m »' 
Inrardlçlo do raelnto a afama clrcunvlilidie», adotando, a* daaal* . 

la* aanitlrlaa Julgada., nacaaalrla* a pravlataa na laglalaclo, ;•. 
F| tnanta, da acordo com a doanca dlagnoatiçada. . . .. , •>( 

Art. 43. A ratlrada da anlaala do raelnto daa expoeiço 
'falia* a lalloaa, aa qualquer lilpôiaaa, aoaanta poderl aar afatu 
,eoa autorliaçlo da aaabro da Coalaalo da Dalaaa Sanltírle Animal, 
|jo mldlco vatatlnlrio ramponmlval no camp d* lalloaa, qua expedirá 
ceitilIçado aanltlrlo corraapondanta. j 

Axt, 41, Oa ceeoa oaisaoa a a* dúvida* auáultadaa * 
dlrlmldoa palia Giratória* raduraia d* Agricultura noa latadua a 
iDUttito fadaral, ou palma Saciatarla* d* Daaanvulvlmanto Mural 
'dafama Agropaculrla, conforma o caao. , 

|0(. «9 4«/»í» 

INSTITUTO NACIONAL l)R COLONIZARÃO E • 
HKFOUMA AÍÍHAUIA '. /, 

rOKTAJUA M9 1 4 ) , DK l t OK 1URÇ0 Ou 1991 

O PRCSIOEHTe DO 1ÍISTITU10 NACIONAL 1>K CUI.UHIIAÇAO t 
' A O I U B I A - INCHA, A u t a r q u i a r s d u i a l c r i a d a p a i o U a c i a t d ; i0 I I I 

ca j u l i o da 1970 , a l t a t a d o p a l a l a i no J . 3 J I , da 2) da o u t u b r o 
) l a a t a b a l c c i d a p a i o O a c r a t o L a g l a l a t l v o ns 07 , da 79 da > M ( 0 

ao uao daa a t r l b u l c õ a * qua l h a c o n t a r a o a r l l g o 77 , do Kagltnati 
. no d * A u t a c q u i a , a p r o v a d o p a l a P o r t a r i a I n t a r a - l n l a t a r l a i r.u 2 ; 
fie j a n o i r o d * 1915. a i . 

CONSIOEPANOO o * t a r m o * do O f i c i o nB 119 /93 - CO0ID, d 
f a v a r a l r e d * 1 9 9 ) , a o l l c l t a n d o a l a c l u a ã o doa I m ú v a l a gue t a l a 
i u l dam í i a a » t l d a m como p t o b l a a i t l c a a , aa t a l ã o da f r a u d u a 
dam noa procammom a i - p t o p i l a i à i l u a no t a t a d o do P a i a n l i 

CONSIOCKANuO qua aa I r m a * t l d a a 
l a d a * no *na>o 1 P o r t a r i a INCHA/P/nO 1 9 1 , 
L l l ç a d a no D i á r i o O f i c i a ) da U n i ã o do d i a 
a u a p a n d a u , t a a p o r f r l a m a n t a , a t r a n a a c ã o ] 
I N C H A com p a r t i c u l a r * * , . u r a l a ç ã o ã * r* 

CONSIDEKANUO'9A9*; da I g u a l modo 
na 1 1 9 / 9 ) - t u u i u , não davam l a i o l i j a t o d 
j u d i c i a l , a t a a c o n c l u i ã o d a f l n l t l v a doa 
IN /nOa 0 1 / 9 1 a 0 1 / 9 7 , i n a t a u r a d o a p a l a Pr 
t a d o do P a i a n i , d a a t l n a d o a a a p u r a r I r i a 
aoa a a p r o p i l a t ó r l e * p r u p p a t o * p a i o I N C H A , 
t i c a l a d . r a l , r a a o l v v i ,. 

1 • ' i N C L U I f t n o a n a i o a P o r t a r i a 
d * 1 9 9 7 , a* « r * a a a mmgulr r a l a c l o n a d a a i 

como p rou lam iJ l I ca % c a t i r t a i f r i 
d * 3 1 da a b r i I da 1497 , | i, 
39 do waaiao a i i * o u n o , 1 p.i» I 

u d l c l a l ou * a t r * - ) o d l r l a l «]•• 
farldaa ãraaai 

a* Irtll citada* no nrlrli. 
e tianaacão JudiclAl ou «"«li •»-
Inquiri to* civla Públ iri.» iri / 
o c u r a d u i i a da Hi p ú b l i c a 111 l a 
g u i a r l d a d « a h a * | d a a CM pmofmá 

* « t i a a i l t a t ã o p a r a n c a a ,lw» 

INCHA/P/r is " 1 * 1 , da 3 ) da a l x I I 

o rc i iETo ' -

1 1 . 7 ( 3 / 7 1 
. 1 3 . 0 1 . 7 1 ' 

,. 9 0 . 4 5 1 / 1 4 
0 1 . 1 1 . 9 4 

1 9 . 1 9 7 / 1 4 
, ; " ;• r. j 

: ' • l l lOV I l . U « I A P H O P » : A » O / 
' P R O I H I L T A I I I O 

C o l ô n i a • U " - l/l • l l a l a n a 
"SOL UE MAIO" 
CACILUO' AlINS , 'OUTHOS ; 

. C o l ó n i a ! • « • , , ' l 
JOÃO AIIJOHIO UE MORAES u 
OUTKUS i . ( i ; i - . •" • • 

G leba São r r a n c l a c o da 
• 8 * 1 1 « * . - . . - . . • ' 
AUlUiLlHO A34PKSSAH a OUTROS 

XRI :A I I , a i 

7 0 . 0 0 0 , 0 0 

1 1 . 5 ( 4 , 3 9 

2 9 . 1 7 5 , 3 1 

i i u u i r l i i . i 

S t * l l a l a n a , M ' 4 1 * 
na I r a a são m u m - l 
du I q u » c u - l ' P . 

c l m p l i i i i n h o 

C l a v f l â n d l a a Ma 
r l ó p u l l a 
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Ministério da Educação 
/ i,o do Desporto 
UNIVEItSIOADE FKDKIIAL 1)0 PAU ANA 

1'ró-ltciloriu tle 1'lunejunicnlo, UrçOlllflll'1 * FilimiV»" 

I :'•;•>.,vi- DESPACHOS 
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v o a i , » f a v o r du ACCUüliAPll c o i t p o R A T i o u , p a r a a t u n d o r rtoaiwarni c iwi v |« i j 

,miCIO no Burcmdo a x l a c n u du S U P T - H A I U . S , p a r a COPipulOÇuO n r i f l c . t i •;•!•" 
a õ i l o a uon fo ra iu f a t u r a pu i f o r u a ntf HUU7, ow c u m p l i «K i i t o a l . i l i 
tmponl ió n9 C 5 B 5 / 9 ) , , Haconhuço * I n w x l g l l l i l l d a d u dfl I I <: 11 ac ,".<>, c i i n 
no CAPUT, A r t i g o 3 3 , do U a c r a t u - L o l nv 7.10U do 2 I / I I / R C . 

I, 

C':';K: 
; . ' C u r i t i b a , I I dm mar«;o la l ' » M 
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P r d - R e l t o r de A d n l i . l a i r.17 i > 

'.ilH.iVilfif. »ti' ..-''".; .:•• ' • '•', ' '> 
• R a l l f l e q < J , a t O | * u p r a , noa l a r u o a do a r t i g o 24 do U u c i u t n l / l 117 J . N i i / , 

; du J l / H / P / i , . , f * c a ; d v l a y * c ã q da c o m p a t ú n c l a 1I0 H n g n l f i c o l i u l t u i . 
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'.(• I O OIIIETOR-CERAJ. IX» MPAIiTAHPMIO IlE 
: A V 1 A I , ' A < ) | C H / Í L , d u " a r i l r d o com a d a l a g a ç l o da CUMpu lé l i c i a d u M l ü I M M t i HA 
.'AIKUHAUTICA, o u t o r g a d a p a l a P e i t a r i a 11« 3 16 /CM-5, du 31, d» a . u i ; « 1I11 I H ' , 
a* d u . c o n f o r m l d a d a com o d l a p o a t o no p a r l g r a l u ú n i c o do u r i l p . 7 ' da ' I 
n»-6 .01 )9 , da 26 du d u i i u t J i i u da 1913 , p a t l g i a l n I» l l u a r t l u i i I ' . U 1 I • ••-• 1 
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SÜMVIÇO 1'ÚHLICO ILDUMAL 

PORTARIA/ INCRA/ V/U» 0!J4 D1S 07 

I. 

DE janeiro DE 1994 .j"r 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA i , 

th 

f AGRARIA-INCRA, no uso das íil.irj.lm içõeM que lho DUO COII ferida-, pelo, /•}"!' 
; artigo 24 do Rcqimcnto Interno da Aul a rquin, aprovado pela Portaria M h 
MAARA/Ne 012, de 1G de dezembro de 1993, publicada no DOU do dia 20 WIWj 

üütf dos mesmos mês c ano, resolve: 'WiiYi' 

|', i' I- Constituir a. Comissão especial de combate a fraudo cm d 
processo de d c s op r op r i a ç íl o por interesse social para fins de Reforma 'lj 

.jfi; [Agrária; *W%t 
\W • II- Atribuir à referida Comissão poderes para receber o i J M J J 

l|jPi ,, apurar denúncias de irregularidades existentes cm procedimento !'j|V|'j;i #"—"" ' ; g 
lj,mj(• !' I I I - D e s i g n a r p a r a co in j )o r a C o m i s s ã o e s p e c i a l , o r a c i t a d a , 'lOifji 
I í jWll' o s s e r v i d o r e s p ú b l i c o s PETKUS KMILE A U l - A D I D , P r o c u r a d o r , VIVIANE ; i'|'|'M 
! Z I -MOURÃO DUTERVIL, P r o c u r a d o r a A u t á r q u i c a , CÉLIA MARIA CAVALCANTI ; ] Mj, 

plffj R I D E I R O , P r o c u r a d o r a A u t á r q u i c a , NILDO JOÃO DE SOUZA, C o n t a d o r c ! j 1 .'••j. • 
i » ! !!0DIMILS0N SOARES QUEIROZ, E n c j c n h c i r o A g r ô n o m o ; i '\ [}.Ú\Í 

m fltfif- ' IV- Atribuir ao Procurador PETRUS EMILE AUI-AUIÜ, a ,'jillí 
• Presidência dos trabalhos da presente comissão; • ,f ' Ifi í.i»,l 

V- Determinar às Diretorias, à Procuradoria-Geral c às,; (;':fjii 
Superintendências Regionais, tjuc forneçam, com absoluta prioridade, os 
dados c elementos solicitados pela rei crida comissão, prestando-lhes, j 

';inclusive o apoio que se fizer necessário para o desempenho das , 
ji atribuições, objeto desta portaria; ' ' ., . 

VI- Determinar que a Comissão apresente relatório parcial 

i 
final em lá de dezembro de 1991 

i i 

das apurações, à medida em que forem sendo efetuadas, c.'. relatório , 'ih,,,',' 

í , i_ • <M 
EVEDO :,• - .'Wl, 

í 
OSVALDO RUSSO DE/AZ 
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'. . I l l ' 
•' . ••l 
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N? 7 TERÇAI l i lkA. I I JAN 1994 ÜlARIO OMCIAL SliÇAO 2 JÜ 

I t i ) 

' ' PORTARIAS DE 10 DE JANEIRO Dl! 1114 

O COOROENAOOR-OlRAt DL RrtUHNOl! HUMANOU, GIIIISM 1II IO, DA 
BECa t lAMA o r ADM1NI81RACA0 UCRAI, 1)0 H IN I I I I LH IO DA nl.R 11:111 IIIMA, 110 
ABAB11CIH1 HtO E UA REFORMA AURílKln, nu u«u da i iuapel r W I a nua I I , r f o i 
subde legar ia > i | t P o r t a r i a n o . UO,', Ur e ; de novembro l i i v / v , 
ãmh i l eadB no D U r l o O f i c i a l d * *B t t g u l n t i . r « » o l v » t 

H<f " " R a t i f i c a r a F u r t a r i a n o . 133 . 
O U r l o O f i c i a l da Un ião riu d i a »;• . 0 1 
a p o s e n t a d o r i a a ISMAEL B l n n " UI I .NI I %KI 

2 / . 0 . 1 . 9 1 
na par I a 

i l i l l i Ária nu 
H'ip e i iu i ;*r i*u, 

r r v i i l i i t rio Quarlr o Par a a i i a n t I 
<l««l« H l n U U i I n , pa ra cona I dar i - \ o 
n a a r t l a o 1*3. da L a i n a . 0 . l l ? / « t . 

• 1 ' i i ivnl «riu (.11« a v m i l i i i f M r r r v l a t a 

N9 45 - R a t i f i c a r a P o r t a r i a n o . 5 0 4 , da 3 1 . t l . V 3 
D U r l u O f i c i a l da Un ião do d i a 3 * » l t , f U , na p a r l a > • i |g | 
a p o t a n t a d o r l a a JORO IH MOWAI.O A i U i l u . pa ra t u n a l i l t r i I n , i m n 
ca i , u ria Agen te da f i t l v l i l a i l i a A»r n|.«i.uJr I aa , c i l l i l i l l ) HM- 1 0 0 / , 
C laaaa C. padr >u I , do Ouai l ro Permanente l l t l t f Min I »1 i'r I u 
v a n t e s e a p r e v i s t a no a r t l a o 1 9 1 , I t em I . da l a i n u . H . l l i V ? » . 

MUlll l c .n l 

l ' l v a i I . 

H * 46 - R a t i f i c a r a P o r t a r i a " o . 4 7 ! . d 
O U r l o O f i c i a l da Un ião do d i a B I . I I . V i . na p 
• p o a a n t a d o r l a a TRIO GONÇALVES BRASIL, a a r v l d u r do 
d a * t « M l n l a t a V I u , pa ra coua l r i a rX - l o apoaenter io com 
n a a r t l a o 1*3 , da L a i n o . 8 . l l ? / 9 a . 

No 47 

2 / . 1 0 . V J . Pul l l U a i l a no 
t a aia aue coni.ar ivu 
Quadro Parmanrnt a 

v a n t a w r m p r e v i a t a 

! # 
I: 

l 
st 
si 
EI 
f 

N° 48 - A c o l h e r a h o a u l u u a r , t o a e f e i t o * » p a r t i , da 01 rir J a n e i r o 
da 1 9 * 4 . a i e n u n c i a A apoaeut ariur I f o r m u l a r i a por u i . i . i u i i m lAUnHLH UE 
MENEZES, I n a t i v o do • u a d r o P a r a m e n t e d e a t r M l i i l a t / r I n , aposen tado 
a t reve* * da P o r t a r i a n o . 569 . de «5 de a a u a t u da w / ' . p u b l i c a d a no 
O l a i l o O f i c i a l da U n l t o do d i a 10 « e f u l u t e . t e n J o „ v i e l a t e r u a l a d o 
M i a «auaan tado r la «a o u t r o d raão ( P r u t a a i n HA .' I * Ml. 00O|i:!f./ V I tf}. 

F.DGAIIU MAIIIAIli l ! ' i : l l l : I I IA 

RETIFICAÇÃO 

Na P o r t a r i a n o . 410 , da 30.09.93, p u b l i c a d a III 
30 # * . * 3 , no I t a a 0 1 , onde aa l e i . . . n í v e l A, 
l a l a - a a i n í v e l A , c l a a a a C. p a d r l o 1 . 

n « i ã o n . do O.O.U. , 1 . 

v . 

"I 

D1UETOHIA FEDI UAI, DE AOIIICUI.TIJHA, 
| Dü ABASTECIMENTO E DA ItEIOUMA 

AÜHAUIANA IIAIIIA 

I PORTARIAS DE 27 OR liEHEHIllin III: l ' l ' l 1 

O DIRETOR peUÍRAt DE AGRICULTURA AIIAIIIUI. IMI.I I I ' ) 1: IHIOUIUX AUlA 
RIA NA BAHIA, ugando da coinpotnricla guo lhe fnl nuh (talagada péla 
Por «.«ria Mlnleter tal no 09 de OB do leverrlio ,lo l'i| I , toBOlvai 

»0 -Dlepcnsar SÉRGIO MARIANO CERQUEIRA, OOUpnilto do Cargo do Kn 
jtnhnlro Agrônomo 091J-C-II, d« função do Chato dn r.otor cio Inapnçno 
Varjatal rri-2 deata Diretoria. 

"V51 - Dealgnnr LUIZ ROGÉRIO uAHRtuTO NABCIMHNrO, or. u|i.inl o 
EngrO Agrv 0312-D-1V, pata axcicer a Função U JLI f Ic.idn do 
Satoi da Inspeção Vagatal FC-2 doBtn nlrntorIn. 

i. " i ! i 

lu Cargo 
t l i c l o 

do 
do 

11 
Kl K ^ S 

l i r . i iMUNii.Mii i I I ; I I I I I ; I I I A C A R V A L H O 

s 

INSTITUTO NACIONAL DE COI ONl/.AÇAO K 
ItEIOUMA AÜHAIUA 

PORTARIA NO 54 , Dl) 7 Dl: , IAMI I I " i Dl: | 1 'M 

I 
0 PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DK C O L O N I Z A Ç Ã O i: IICIOIIMA 

AGRARIA INCRA, no uao daa a t r i b u i ç õ e s i j u r l h o fi.iu u o M I P t I d a n p o l o 
a r t i g o ) 4 do Reg imento l u L o i u o da A u t . i L g u l . i , ; i | u u v i i l o p n l n r u i l . n r i a 
MAARA/N» I I ) , 
doa «ataaoa M a 

da 1« da da tomb to do r u i , p u l i l l cn r i 
a n o , r a a o l v a i 

no DOU d " i l l n 20 

I - C o u a t l t u l r a 
do d e j a a p r o p r l a c â o prooaaao 

AgrArlal 
a. , , 1 1 - Atribule 
i apurar donunclaa da 
| aaptoprlatúrloi 
I 

l lsíKIO DS|)IM 
' I n l f i r a a a n 

l a i de combata 

A i i i l o t i i l a CoMlaaAa 
l r r e g u l a r l d n d n n BRÜ 

p o . l i I PH 

I i n u . 1 . ' « a 
i l i . IH. | . n a u , 

i l l w f n t o 

v 

I I I - Onmlyuar p a r a compor a CnmlaaHo r a p r c l a l , o r a c i t a d a , 
na a o i v l d o t o n p i l l i l l u o a Pr.TRUS t r u i f . A u i - A n i n , P r o c u r a d o r , V I V I A H B 
MUUMAO UUTCHVIli, PrnOUtaduaa A u t á r q u i c a . Cf L IA MARIA CAVA1XTAJITI 
R I l l l . l l lO , P r o o u r n d i i r a A u t á r q u i c a , NII.UO JoAo DP. SOUIA, C o n t a d o r a 
Ol l lH l ld lON r.OARK!! O t i r i m o : , P n g n n l i a l r o AgrAnoeMI 

I V - A t t l i i i i l i ao P t o c u i a d o r PEIRUS 
1 ' i o i M i i n c l a dom t r a b a l h o » da p t a i a n t a c o a l i a t o ) 

CM1LS A O I - A O i e , a 

9 - D o t r i i a l n a r aa D i r e t o r i a » , A Pr ocur ado t l a - C a r a 1 a a* 
i p m I n L c i i d f i n c l a a l i o g l o n a l a , qun l a t n a a a a , coa a l s u l u t a p r i o r i d a d e , oa 

n l a i n r n t i i i a n i l e l t a d u n p e l a m i m I I , c o i a l « e a o , p i » a ( n n d o - l h « a 

a i i l l n 

daa i 
( t u a l 

I v o 
l i 

ça 1« 

a p o l u gua aa l l l e r n « c a e a 4 r l o 
Inata P o r t a r l a i 

paca o deeaapenbo a a 

I 
In I " i a l u i r 

, a eindlda 
d n t r m b r o do 

gua a Comtaaau a p r n e r n t o r e l a t ó r i o p a r c i a l 
em i i u i f o r e a acudo e f e t u a d a a , a : r e l a t ó r i o 
1 9 9 » . 

I 

'•Ml 

onvAi.uo imr.so DE Atcveoo 

Ministério da Educação 
e do Desporto 

•\ 

GAIJINETE DO MIN1STKO 

PORTARIA NV 1.686, DE 2 DE DEZErtllllO DF. 

•lia 
1993 : l 

i I ' 

llnai 
2-15 

O M ln l t t r o «la Ealaiio d. r,i„t ,Ç | „ a 
nilo, uaando daa atrlbulçõae gua Ih* foram eonfartdaa pelo art 
Inclao I, do Decreto n* 99.244, de 10 de maio ,1a 1990, reaole* 

Oa 
ao, 

Nomear rp. i inai inn DP. A f i l a CI IRI9TIAH, p a r a 
e t e r n a l * o c a r g o em comleaão da Cl ia fa do Depa r tamen to de 
l i r aenvo 1 M Imanto de 1'rouraniaa a Acompaul iamnnto, c ó d l j o U A 9 - 1 0 I . 4 , 
D i r e t o r i a d * A p o l o C o m p l e a e n t e r , da Fundarão de A a á l a t l n c l a 
Cal rr.laul e . 

.la 

•a 

PlURllIO OK AtlLLAM SiatBL 

PORTARIAS DE 10 DE JANEIRO DC 1114 

•li 

1 

O Mlnlalro 
no uao da atribuição gua Ih 
do 21 de Janeiro do l'l B I , 

1B, Item III, do Estatuto da Funl*r*o Unlvaraldad 
n l Or 1'eloLaa, aprovado polo Decrato nO «).»»!, de I* d* doroaoro 
1109, reaolver 

dO Irr ii(M)i t o , 

to no B6. II',li 
to no artigo 

«« a m i m e m da Rducagto a 
Contata o artigo lo do Oacra li 
de oOnlotaldado com o dlapoã ',', 

rada .,' I( 
daV 
,1 

N9 III llomcal CARLOS ALHKRTO MASCARENHAS OCHILD para, como membro f 
tltulit. Integrar o Conoollio Diretor da Fundarão Unlveraldada Federal) 
dn Poluta», lia qualidade da representante do Hlnlattrlo da Educar;»o j e 
do Dooporto. I / 

';''' 

lu "i 
2 , 1 
i lo 

O M l n l a l r o d a G a t a d o da Educação * do 
n I n , uaand ) i laa a t i l l n i l c ' i«a p i " l h a fo ram • o u f e r I r laa pmlo a r t i g o j 

I I K I B O 1 1 1 , i l i D o c r i i l o 9 9 . 2 4 4 , de 10 de maio da 1110, c o n a l d a r a n 
c o n a t a do P r o r e e e o 2 3 1 2 1 . 0 0 1 1 1 4 / 9 1 - 1 1 l e e o l v o i ã' aj" J 

H9 j i . R e i n t e g r a r , de a c o r d o com o a r t i g o Bo, | pa 
r i g t a í o 30 daa D l n p o s i c õ o » C o n s t i t u c i o n a l » T r a n a l t õ r l a » , ISA SOARESidõ 
e x t i n t o I r o g r a m n N a c i o n a l da A l f a b e t l i a ç â o - P N A , do « x - M l n l a t e r l o ' d a 
Educação a C u l t u r a . í (' 

O M l n l a l r o d a E a l a d o da Educação a d o , , 
ünnpr i i l o , uaando l ia a n t r l l i l ç n e a gue l h a fo ram r on f or Idaa p a i o a r t i g o , 
J J 5 , I n c l a o I I I , do D e c r e t o 9 9 . 2 4 4 , " 
•l'> ipia c o n a t a do Proceaeo 23000 .0 

r i n ? ro ram r-rjiii or iuaa p a i o e r c i g c i . i 
de 10 da ma io , lo 1990, e o o a l t l a r a h { 11 

O 5 2 J C / 9 3 - I 0 , r e n o l v e > '\ \ 1 \ 

I? ,i 

MK 1.1,0 
16 r lo 

ilaa nlnp 

Educação 

Reintegrar d. acordo OCM0 o artigo do pari | 
l a l ç o o a Cona t l t u c l o n a t a T r a n a l t ú r l a » , M Á R C I A MOSI I DÊ , i 
l ' i i x | ta i i ia N a c i o n a l dn A l ( a b a t i r a ç ã o PHA, do a a - M l n l a 
• • C u l t u r a . 

IH 
O M l n l a l r o d a T a l a d o da Educação a do), 

i, uaando il.i» «trlliulçõn» gua U m foram , oufcrldaa pelo artigo 
1 no 111, dn Dnetnto n« 99.244, de 10 dn maio da 1990, conalda' 
gua conata do Procaiao n» 21000.010694/91-4J, reaolfai I 

I I , ' I 

l iAn , do 

R a l n t o g i . i t , de BCOldO com o a r t i g o 69 p a t a 
> das D l n p i i l ç õ n g C o n e i l t u c l n u a I s Tt mis 1 Lm I . i n , RICARDO BRAN | i | | 
• •») t i i i n I I , m o N a c i o n a l da A l l a b i r t l t a ç ã o - r i l A , do a» M l n l i l a i l g 

ria Educação e C u l t u r a ,1 

jil 
O M l n l a l r o d a G a t a d o da Educação a do I I ' ]1 

U r n p n t t o , uaando daa a t t I b u l e ó o a g im l h a f o r a m c o u f e r Idae p o l o o r t l g o I. 
!'>'<, I n c l a o 1 1 1 , do D e c r e t o 9 9 . 2 4 4 , de 10 la maio do 1990 , c o n a l d a r a n f , | 
rln n i,iin c o m i : u do Proco»»o 23000. 0026ST>/ 9 3 - 9 0 , r p » u l v a i | l " ' | l 

?!" 

' ! ' 

http://31.tl.V3
http://lc.nl
http://Ralntogi.it


r s •••(•li. ,,,,, 11 •• • JEcoitornia Jornn l de UrnsUiii. 

fcàüüés'deUS$ *: milhões' levam' 
apropriaçoe s 

k>it<»ii<i r f , , i « , 

m 

MARIZCTI MONDIM , ; 

.0 jptçstdcntc do Instituto Na-
'cloiial de Colonização c Reforma 
LAgrirU (tnein), Osvaldo Russo, 
'dcscubiiu unia fniudc de US$ BUO 
. milhões, envolvendo terras publi
cas no Paranã c decidiu reavaliar 
todas as decisões judiciais de pro
cessos antigos de desapropriação de 

.leiras, por suscitar da existência 
de "uma quadrilha" neste setor, 

^ q u e paderfal assaltar o laudo cm 
' V al& US) 8 biltiücs, considciando-sc 

4 j as desapropriações cm todo o Pais. 
" í! O presidente do Incra, cm cn-

'sU ao Jornal de Dtasüla, tc-
j P i v i que ncslc segundo semestre 
4 # çomecatam a chegar ao instituto um 
:F volume enorme de decisões judi-
# * ' ciais referentes a antigos processos 

, jTT de dcsnpropiiaçito, estipulando um 
,.##' valor a ser pago multas vezes supe-

\\ rior ao preço de mcicado das ter
ras. No caso cs|>ccllico das desa
propriações no Paraná, o ciso 6 

»'ainda mais grave por envolver títu
los 'de ' . propriedade fraudulentos 

mf\ concebidos para terras devolutas da 
Ml,< JJidSo.iMi regiõo de fronteira do 
* » ; estudo,,: | 

•JT\jli|r.Ou.scja, o lucra -- por decisão 
, ' W da 'justiça patauacnsc — teria que 
>/fi; ipagar |um absurdo por terras que já 
# • ' , sãp daiUnião c que (oram Ululadas 
^ j ) ' fraudulentamente pelo então gover-g 

..Wjnndor do estado, l.upion. Parte dcs4 
°>Jml tas decisões judiciais, que junUs so-f 
io r # ! ; «pi» DSi 800 milhões, loram sus-
- ^ pensas poique o lncia entrou com 
•;?|F(j;uma ação paia suslá las (os paga-
* j j j ' ,mentos suspensos equivalem a US) 
l -Sp i^^ lm i l l i ocs ) c cnliaiá com novas ,' 
• ' ' ' •• í ' •» Tçíctcnlcs ao restante dos 
t^/UIC^CASOS.' í',' , iir.l rV,! ••!' ' "' 

El(1(('pVEaUm.aqui paia defender o 
•'patrimônio publico c nlo pagarei o 

-Lji.quc for Indevido" j assegura Russo, 
pi.quo por pouco não foi preso, na se-

i-^,i niana passada, devido a uma oídcm 
jWj,Judicial por desobediência. A quase 

' .'.,prisãol.do presidente do Incra.foi 

ÈÈF 

1 
mmrrn " 

''«ti: 
MÊm 

L 
Osvaldo Muno t u i p a l l a da quad i l l ha , qu« poder ia dar p i e j u l i o do a ta USt 0 bl ao t i l a d o 

— . - » * . .«m » . * . _ * - • ] • . 1 . . - . . J»..»fc— . J l l u . »-tí . , —4-. ###^#^2= 

' 'W-V s,usüda por uma petição da ptoui-
"(i^Hjradorla! jurídica do õrgão, que lol 
fe^Üj-lacatada! pelo jui/. Pedro Paulo Cas-

Pi/Itclo;íl)ranco. "A desobediência" 
Láíolla negativa do lucra de pagar 

US$ St}'milhões por 5 mil hçctaics 

de leiras com titulo de propriedade 
fraudulcnlo, "lufo dai ia mais de 
U.'i) 10 mil por hectare "c não 
existe leria que valha lililu isto, 
muito menos na laixa de lioiilciin 
do Paraná", garante Russo, 
Quudi l l l io — O pirshtciilc do In-
cia coiiiuii i|'.j[' quando comrçniimi 
ii chegar as decisões Judiciais ele l i - , 
cou preocupado com os valorei ai 
pagar e pediu à 1'iucuiiuloiia J i i i fJ 
dica do óigãn que examinasse aque-1 
les processos. Os juiisuis não só 
confirmaram que ns pieços citavam 
superestimados como viram mais: 
descobriram que aquela: te nas j.1 
ciam da União 0 que seus títulos de 
propriedade eram falsos, 

"Diante desta allUOÇflo, deter
minei que ncidumia dccisflo judicial 
seja paga antes de uma ícavaliação 
detalhada de nossos Iccuicos. Te
mos agoia um especialista paia 
conferir estes pagamentos e vciili-
cai se eles são ícalmcnlc devidos", 
resumiu Russo. 

• • . . | . • ' . 

Segundo cie, a quadrilha que 
loija desapropriações que benefi
ciam apenas os proprietários c pie-
judicain a União, linha ramiMea
ções dentro do próprio lncia — que 
lotam completamente desarticula* 
das. 1! a intenção de loubar o l.sia-
tio (ieaclaia pelo volume deTftuloi 
da Divida Agi.liia (ll>As) prevlsla 
no Qreamcntii de 1992 (leito |>cla 
equipe de Cultor), 

" O volume de I DAs dava paia 
dcsapropiiai 7 milhões de iicclaics, 
enquanto nosso programa picvia a 
desapropriação de IU2 mil hecta
res. Nâo entendi essa discicpãjicia, 
ali* ipic começaram a chover ações 
judiciais pina o luei i pagar. "Ago
ra estou entendendo tudo", iioni-
í.mi Russo, para quem "está piora
da a existência de uma verdadeira 
quadrilha que se apossou de loirai 
da União, ua dica limitciiiça do l'a-
riuid para veudC las de volu a pie* 
ços cxoiliitaults". 

O presidente do lucra suspciU 

que fatos semelhantes possam estar 
ocoricndo cm todo o Pais, não nc-
ccssnrlnmenle com títulos de pio-
piicdadc liaudulcnlos, mas ccita-
uicutc com picçn de desapropriação, 
supcrvoliados. Ncslc caso, o roubo 
poderia chegar a U .J I 8 bilhões, nas 
avaliações mais conservadoras. As 
(laudes comcç.nam a vir a lona de
vido as decisões judiciais que co-
mcçaiam a chegar cm grande volu
me no lucra, Iodas com valoics de
masiadamente elevados. 

Russo eslá cetto de que csus 
desapropriações antigas (azem par
le de um esquema, com acesso a in
formações privilegiadas, que pode 
ate envolver o íudlcláilo, "Ilxlsie 
uma pressão enorme paia i|uc estas 
ações sejam pagas lapiilamciUc, 
sem nenhuma vciilicação paia re
ceberem o dinheiro o mais lapido 
pOSSlvcl, Mas cu adianto que o lu
cra não pagaia* mais nada sem antes 
lazer uma dculhada vcrilieaçâo da 
legalidade do pagamento", tesu-
iniu o presidente do Instituto. 

lll^lProcuradores são recordistas de salários 
Sw ,"" ' , i l ' "''"• v; 
é̂4pjp>">i|lr] i',Os procuradores da Republica 

JoTvj' !.s3Ó'ps funcionirloi do Sct^iço Pd-
; " ' < # { ' hlieo I '.(.'ileiid que liojc t i n i a inai >r 

\9&.Ijiíubcla de vencimentos, recebendo 
ji0p().linda rarcclo de rcprcscnL.fão 
° 'm'(-W 2227o) c adicional dê 35% in-

( j ^ j i'i! cldcntes sobic o vcncimcnlo c a 
':B#,';;rcprcr.cniaçao.', Cm janeiro, um 
,'/•'. '• piocuiudor da Republica irá iccc-

# 

/c-
ia 
a 

tuna i,ciuuuciaç&o de CR) 
3.912 JnJUiOci 

:«Jjl i '. A rcvclacio consta de doeu-

pulados c senadoics, segundo o 

mesmo estudo, tcccbcm CR) 
2,594 milhões e os ministros do 
S i l ! , ÇH$ 2,910 milhões. 

Uitibora no Uxeeutlvo nAo 
cxlsu obcillCiitiü mo teto icgula-
incDliii, viiiiu5 M) OS policiais fe
derais que, cm viltudc lie ".eitlcn-

• cus juillelnls, paiuinui a :r cniisil* 
luir numa classe privilegiada min 
laldrlos que chegam n CR) 11 mi-
links, pata SCtvIdülCI cm linal de 
caitcita, lissci são os casos <Jc po
liciais fcdctail que, na Justiça, 

0 mllllsldio público, o que lhes 
assegura o mesmo vencimento c 
icpicscniaçào devidos a estes. 

No caso de procuradores da 
1 azeuda Nacional, di/. o CSlllilO 
que o mais alio cargo da cancha 
recebe atualmente C R ) 1,27-1 mi
lhão "co vliIndo de interpreta.' 
ções adotadas pelo óigão 
pagador". 

Na mesma s i I u a ç a o , 
cutoiiliaiii se os uiidiloics listais 
(lo Tcsouio Nacional, que iccc-

t a i i i l / m receiam a Gela; c os as

sistentes jurídicos c procuradores 

autárquicos. Todos, no último 
cargo da carreira, recebem mais 
que o ministro de listado, aleitou 
o documento de avaliação dos 
solários. 

Outtos casos pailiciilurei 
lambem luiain cllnduj no estudo: 
cjflciill grncial de tilliiiia patente 

ganiia CHI 1,305 tiillliiln, Carrct* 
tatlcCUnclacTcciMilngl.1 - CR) 
1,439 milhão ou CR) 1,530 mi-

10 9 
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OFÍCIO N2 482/92-CODID DA PROCURADORIA DA 

REPÚBLICA NO PARANÁ 

# 

# 

# 

# 

# 
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MlNIRrl .0 PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO PARANÁ 
C U R I T I B A — P A R A N Á 

Coordenadoria de Defesa dos Direitos Individuais e Interesses 
Difusos 

. Ofício no 482/92-CODID Curitiba, 05 de junho de 1992 

Senhor Superintendente: 

Informo a V.Sa. que, em data de ontem , 

interpus uma Ação Civil Pública destinada precipuamente a 

evitar os pagamentos de indenizações decorrentes do processo 

expropriatório referente ao Imóvel de Chopinzinho. 

Tal ação decorre do Inquérito Civil Pú

blico aberto nesta Procuradoria para apurar as irregularida

des existentes naquele feito, segundo denúncias que partiram 

da Assessoria Jurídica desse Instituto. 

Na oportunidade, quero me parabenizar 

com V.Sa. pelo excepcional desempenho da equipe que compõe aque 

la Assessoria, especialmente o seu titular, Dr. PETRUS ABI-

ABIB, que, com sua coragem, experiência e tirocínio colaborou 

decisivamente para o adequado desenvolvimento do Inquérito e 

sem o qual certamente não lograríamos atingir o objetivo al

cançado. 

limo Sr. 

Dr. CARLITO PEDROZO 

M.D. Superintendente Estadual do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

Nesta 



«.' 

À SR(09)J, nara conhecimento e 
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JSm, 10.06. 9; 

Qarllh %lfW 
$up«rlntendonta Estadu 

INCfWPR 

m 

0% 

m 

<py- U /CJt •U-rÓ* Cf 

<. Jf/ady? ^ 

2y?^Z< 

JULU^ ÚAVML 

(o i-l 

(c i^; 

o 

o 

ü 

y 

w 
W 



MINISTÉRIO PÚBLICO F E D E R A L 

PROCURADORIA DA KEPÚKLICA NO PARANÁ 
C U R I T I H A — P A R A N Á 

Informo também que o outro Inquérito, re 

lativo aos demais processos expropriatórios do conhecimento de 

V.Sa., encontra-se em fase final e brevemente deverá resultar 

na propôsitura de outras duas Ações Civis Públicas. 

Colho a oportunidade para reiterar a V. 
Sa. os mais elevados protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente 

JACEGUÁy FEUERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS 

Procurador da República 

Coordenador 
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OFÍCIO INCRA/CECF/NS 003/94, DE 23/05/94 

# 

* 

# 
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# /INCRA/CECF/N9 003/94 23.05.94 

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE COMBATE Á FRAUDE 

RUA DR. ÍAIVRE, 1.210 - 99 ANDAR - CURITIBA/PR 

ILMO. SR, DR. FRANCISCO ROBERCÍLIO PINHEIRO r 

M.D. SUPERINTENDENTE REGIONAL DE RONDÔNIA ' 

i ' 

,', 

Reportando-noB ao üffeio/INCRA/SR-17/G/N9 

237/94, de 10.05.94, pernii t imo-nos tecer as seguintes consider 

coes: 
a 

# 

1) Discordamos quanto à assertiva de que os CATP e CPCV pausa

ram a ter força de título def ínitivo 

2) Se o INCRA fez desapropriações e/ou aquisições de áreas ' 

abrangidas pelos docukentos supra, devem ter havido fortes ,' 

razões para tanto, caso contrário não se justifica; i 

3) A alternativa contida no item 1 (fls. 03) daquele ofício é, 

sem dúvida, a mais lógica, não obstante o alegado nos sub -

itens "a ,e"e" , se nao, vejamos 

a) Nao existem evidências de que o INCRA foi inadimplente ' 

junto aos licitantes, pois jamais se comprometeu em abrir 

estradas e/ou linhas de frente par a permitir o acesso aos 
lotes. Pelo que me lembro, forneceria, quando solicitado, 

os elementos técnicos necessários â demarcação dos lotes, 

cuja responsabilidade, custos, e t c , era da exclusiva res 

ponsabilidade dos licitantes; 

b) As ações judiciais interpostas pela Autarquia a respeito, 

pelo que tenho notícia, resultaram favoravelmente 



# 
m 

m 02 

# CONTINUAÇÃO OFlCIü/CECF/N9 003/94 

c) 6> dezesseis anos de batalha judicial, conforme relatado, dc_ 

monstram que valu a pena insistir, jã que os esforços por 

parte do advogado de renome nacional resultaram inócuos; 

d) Quanto aos grandes escritórios de advocacia, juristas renoraa 

dos, e t c , servem apenas para demonstrar que as causas envol_ 

vem bens extremaraento valiosos. Apenas isso. No maia, não ' 

subestime nossa capacidade. 

?> 

e) Realmente não devemos subestimar nossa capacidade nem a dos 

eventuais opoentes Os argumentos utilizados por Vossa Sê  

nhoria, jamais justificariam a opção pela deoapiroyr iaçã o 

f) A ex ceção não faz a regra, e um erro não justifica outro 

1) 

21 

Quanto â Gleba Burareiro, lembro que a extin -

ção da CEPLAC e do PROBOR são fatos que não aproveitam aos liei -

tantes. Basta verificar cs fatos cronologicamente e lembrar que ' 

ditos órgãos não estabam vinculados às licitações. 

3> 

Quanto às demais Glebas - Garças, Baixo Can -

delas e lg. 3 Casas, se se malogrou aquele objetivo, tonna-se im

prescindível o retorno daqueles bens ao domínio da União. 

» i 

Ante o exposto, sugerimos que Vossa Senhoria , 

articulando-se com â DF e PJ, adote as providências objetivando a 

reincorporação ao patrimônio público daquelas terras (cerca de 

1.100.000 ha) com o que resolverá o problema de recursos fundia -

rios ao programa de assentamento nessa unidade federativa. 

ib 

PEAA/mef.-
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- SENTENÇA N? 135/93 - MARANHÃO 

- PARECER DO PROCURADOR REGIONAL DA 

REPÚBLICA - ACRE 

- SENTENÇA 3* VARA FEDERAL DO MARANHÃO 

V/3 
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r 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEC50 DE PROCESSAMENTOS CÍVEIS - SENTENÇA NÍ2 135/73 

ACSO: DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL NS 91.322-0. 

EXPROPRIANTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AÜRÃRIA - INCRA 

EXPROPRIADOS COMASA FLORESTAL E INDUSTRIAL S/A. 

Vistos, etc 

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 

REFORMA AGRARIA(INCRA) promove a presente Avivo de Desapro

priação contra COMASA FLORESTAL E INDUSTRIAL S/A , qualifi

cado nos autos, com fundamento no Decreto 97.608* de 

04.04.09, que declarou de interesse social, para fins de de

sapropriação, o imóvel rural denominado "Maracassumé", situ

ado no Município de Cândido Mendes, neste Estado. 

Segundo a exord i ai, encontra-se inserido 

na área global descrita no mencionado diploma legal, o imó

vel com 11.547.5531 ha, avaliado em Cr« 173.213.296,00 



(cento e setenta e três» milhões, duzentos e trezeV»m i 1 Ç-Lú^r 

zentoa e noventa e seis cruzeiros). (f / 

0 expropriante, após a comprovação W 

depósito reclamado, requereu o cancelamento do registro \l<£ 

imóvel questionado, a efetivação de nova matrícula em seu 

nome, a imissão na posse do imóvel e, finalmente, a citação 

do expropriado, que contestou a acao. 

Pelo despacho de fls. 11/ foi autorizada 

a avaliação da terra nua e das benfeitorias. A cobertura na

tiva foi estimada nos autos da Medida Cautelar em apenso. 

Realizada a perícia, o vistor oficial apresentou o Laudo de 

Avaliação (fls. 199/209), bem como os assistentes técnicos 

das partes (fls. 193/19/ e 218/220). 

Pelo despacho de fls. 2/6 foi concedido 

oportunidade para qu_ as partes requeressem a produção de 

provas em audiência ou apresentassem razoes finais. 

A a u t a r q u i a e a e x p r o p r i a d a a p r e s e n t a r a u\ 

as razoes finais de fls. 2///2/8 e 2/9/290. 

iá o relatório. 

DECIDO. 

0 processo expropriatórto tem por 

escopo, como se sabe, fixar o justo preço da indenização 

da propriedade, em homenagem à garantia expressa no art.SB, 

XXIV, da Carta Política. Logo, a "res In judicio dedueta" 

objetiva determinar o justo preço do imóvel e das benfeito

rias nele existentes. 



o 

INDENIZAÇÃO DA TERRA NUA E DENFE 

O p e i" l i o no m e a d o , d fif 

ficacao profissional, apresentou o Laud 0 

qual avaliou o bem por Cr'J> 2.059.75/.144 

cinqüenta e nove milhões, setecentos e cinquenta e sete mil 

•M 

í 

e cento e quarenta e quatro cruze i ros) »end( Críl» 

614.150.234,66 (seiscentos e catorze milhões, cento e cin

qüenta e oito mil, duzentos e trinta e quatro cruzeiros c 

sessenta e seis centavos) referente à terra nua e Cr% 

1.445.598.907,34 (hum bilhão, quatrocentos e quarenta e cin

co milhões, quinhentos e noventa e oito mil, novecentos e 

nove cruzeiros e trinta e quatro centavos) para as benfeito

rias, ü assistente técnico da autarquia estimou a proprieda

de em CP* 2.001.256.555,00 (dois bilhões, um milhão, duzen

tos e cinqüenta e seis mil, quinhentos e c i nqüenta e cinco 

cruzeiros), estabelecendo o VTN em Cr* 57/.3//.655,00 

(quinhentos s setenta e sete milhões, trezentos e setenta e 

sete mil, seiscentos e cinqüenta e cinco cruzeiros), e as 

benfeitorias em Cr$ 1.423.W/W.900,00 (hum bilhão, quatrocen

tos e vinte e três milhões, oitocentos e setenta e oito mil 

e novecentos cruzeiros). Por fim, o assistente da expropria-

# 

# 

da avali ou o i m ovei em Críl, 11.01W.64/./89,00 (onze bilhões 

dezoito milhoc. , seiscentos e quarenta e sete mil, setecen

tos e oitenta e nove cruzeiros), fixando o VTN em Cr'J» 

4.406.125.239,00 (quatro bilhões, quatrocentos e seis mi -

V 
lhoes, cento e vinte e cinco mil, duzentos e trinta e nove 

cruzeiros) e as benfeitorias em CrS 6.612.522.550,00 (seis 



bilhões, seiscentos « doze milhões, quinhentos 'tv v i Wt.tS,, ,« >*~kLj-

ti o i s mil, q u i n h e n t o» « c i n *i ü c n t a c r u % e i r o s ) . "? I <VV\ /ffffi ' '̂ -̂ Ô ra 

Como se observa cotejando os Laudos, lui-y**^^^! 

valo r e s a prés e ntad o s p e 1 o p e rito e p elo a s s i s tente té c n i c-o< ^{tfffl&J' 

do expropriante sao relativamente aproximados, enquanto que 

a estimativa do assistente da expropriada para o bem afasta-

se, de modo profundo, daqueles trabalhos técnicos. 

Sem embargo da profunda divergência com 

o trabalho do assistente da ré e da discrepância, embora pe

quena, com o Laudo do assistente técnico da autarquia, tenho 

como justo preço para a indenização da terra nua e benfeito

rias o valor indicado no Laudo do Vi stor Oficial, porquanto 

fixado com critério e seguramente fundamentado, além de go

zar da presunção de imparcialidade. 

INDENIZAÇÃO DA COUEKTUUA VEGETAL 

A avaliação da cobertura florestal do 

imóvel foi realizada nos autos da Medida Cautelar (proc. 

B7.Ai.2-3) em apenso, no qual o perito apresentou o Laudo de 

fls. 57/60, estimando os 11.017,5533 ha em NCz% 

135.975*660,50 (cento e trinta e cinco milhões, novecentos e 

setenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e oito cruzados 

novos e cinqüenta centavos). 0 assistente técnico da expro

priada, por sua vez, avaliou as matas do imóvel por NCz'J» 

213.330.366,00 (duzentos e treze milhões, trezentos e trinta 

mil, trezentos e sessenta e seis cruzados novos). 0 assis

tente do INCRA limitou-se a responder os quesitos formulados 

http://B7.Ai.2-3


pela expropriad» 

,m que 

nicos acerca do quantum 

florística, tenho que o Lau 

me1hor fundamentado, po i s 

# 

# 

P o r m adeireir a s da região, b e m co m o n a P a u t a I •' i s c a 1 d a 0 e -

cretaria de Fazenda do Estado. Acolho, assim, o Laudo Ofici

al como paradigma para a fixação do valor das matas. 

No tocante à indenização da cobertura 

florestal, a jurisprudência do extinto Tribunal Federal de 

Recursos aceitava, conforme o caso concreto, ora o critério 

da estimativa conjunta da terra nua e matas, ora o da avali

ação distinta (AC 02.429, DJ 2//09/04, AC 103./52, DJ 

10/04/06) 
In casu, o imóvel expropriado localiza-

se no Município de Cândido Mendes, sítio caracterizado por 

matas fechadas, encravado na reyiao pré-amazonica, tendo em 

vista as semelhanças de sua fauna e flora com a da hiléia 

brasileira, 

No Estado do Maranhão, embora as matas 

sejam consideradas no preço das transações imobiliárias o 

certo é que a terra nua sempre teve mais valor do que a co

bertura florística. E a razão é simples. A exploração das 

florestas está sujeita a uma série de limitações administra

tivas impostas pela Lei 4.7/1/65 com as alterações da Lei 

P,802/09, o que torna difícil e sujeita a entraves técnicos 

e burocráticos sua utilização para fins comerciais. 

Cumpre registrar que, na hipótese pre-
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sente, a terra nua foi avaliada (Laudo perito de ayolu .qWv2 
I í/ 

por CrS 2.059.757.144,00 (dois bilhões, c inqUent'$ ^â> ntfjSS^*5S. 

ii) i 1 h o e •, s e t e <: e n t o » e c i n q U e n t a e a e t e m 11 r <: e n t o e q u a rlí m I. a /ffixVj t 

e quatro cruzeiros), o que equivale, hoje, a US% 4i7.73lL.00 #T) -

(quatrocentos e dezessete mil, setecentos e trinta e doiü* 

dólares americanos), enquanto que as matas (Laudo perito no

vembro/39), estimadas em NCz(J> 135.975.660,50 (cento e trinta 

e cinco milhões, novecentos e setenta e cinco mil, seiscen

tos e sessenta e oito cruzados novos e cinqüenta centavos), 

equivalem, hoje, em valor atualizado a US!I> 15.286.796,23 

(quinze milhões, duzentos e oitenta e seis mil, setecentos 

e noventa e seis dólares americanos e vinte e três 

centavos), conforme atualização dos laudos realizada às fls» 

316/317, pela Secao de Cálculos. 

Em tal contexto, tratando-se o imóvel 

expropriado de bem cujas matas foram avaliadas por preço su

perior 35 vezes ao da terra nua, indenizar inteiramente a 

cobertura florestal por tal preço seria premiar, de modo 

imoral, o proprietário, que no processo de desapropriação 

receberia valor várias vezes superior ao que obteria se ali

enasse o bem a particulares, ú curial, portanto, que o 

princípio constitucional do justo preço nao tem tal alcance. 

Aliás, acolher i n totum o valor proposto 

para indenização das matas seria, data vénia, chancelar ver

dadeiro assalto aos cofres públicos, que teriam de indenizar

iam imóvel sem qualquer benfeitoria por preço equivalente a 

mais de 15 (quinze) milhões de dólares americanos, o que da-

http://4i7.73lL.00


e Improvável, em face da Inexistência de benfeitorias ou de 

qualquer infra-estrutura implantada no imóvel com esse esco

po. Acresce que, por força do art. 16, alínea da Lei 

4.7/1/65, a exploração da floresta primitiva ex i st ente no 

remanescente do imóvel está sujeita à prévia aprovação do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováve i s-IWAMA, que poderá conceder ou nao autorização pa

ra tal fim, em procedimento administrativo, com rigorosas 

exigências técnicas a que estará sujeito o interessad (.; 

1negáve1, entretanto, que a expropr í ada, 

estabelecida em Sao Luís, embora sem realizar qualquer ben

feitoria no imóvel, viesse algum dia beneficiá-lo, b ipótese 

em que ser-lbe-ia possível explorar as matas para delas ex

trai r made ira desti n a da a o uso e m con s t r u çoe s r urais, ta is 

como cercas, casas, currais, etc. 

Ora u expropriada nao chegou sequer a 

construir uma única tapera no imóvel para, pelo menos, 

ext ernar o seu domínio e man I f est ar o seu desejo de dar-liie 

a função social que deveria cumprir. Assim, nao pode desejar 

a indenização total das matas em valor superior a 35 vezes 

ao da terra nua. 



mento ü 

te, emb 

acerto: 

92.01.04658-W/MA, em a AC ntí 

ora tenha fiçado vencido, 

V ••••çtüCf, 

0 eminente Juiz LEITE SOARES, nofà jul 

c aso idênt i <: o a o ' p r e s e i 

sustentou com manifes 

"No mérito, temos que o valor da cober 
ra f1 o rí s t i c a foi fixa do e m s eis vezei 
maior que o valor da terra nua, a exem 
pio d o s u c e d i d o n a r e f e r i d a A C 
92.01.03/01-5/MA. Ora, este Tribunal, 
sabidamente, possui entendimento favorá-
v e 1 à i n d cr n i % a c a o d a c o b e rtur a f 1 o r í s t i -
ca- No entanto, nao me parece que se 
t rat e de mat ér I a apenas de d i r e i t o, mas, 
também, de matéria de fato, a ser exami
nada caso a caso-
ü douto Juízo a quo nao negou a indeni-
aacao pela cobertura f1 or ísti ca, somente 
fixando-a em percentua 1 menor, tendo em 
vi st a a s cons i d e r a g: o e s e x P e n d idas. 
Tenho dúvidas quanto a que uma cobertura 
f 1 o r i' s t i c a p a r a f i n s d e In d e n izac a o d e 
desapropriação com finalidade de reforma 
agrária, possa possuir um valor superior 
a seis vezes o da terra nua- Seria o ca
so, então de reforma agrária para fins 
de exp1 oracao d a mata. C)nde fi cará a tao 
decantada preservação do meio-ambiente?" 

Nessa hipótese, considerando todas as 

Ponderacoes retro, entendo que estaria preservada a c1áusu1 a 

constitucional do justo preço com a indenização dos recursos 

florestais, só que em valor correspondente apenas a 10% (dez 

por cento) nao da área de 10.057,0000 ha, como proposta pelo 

perito, mas somente da área de floresta comercializável da 

propriedade (item 5.11 do Laudo do perito - fls. 67), que 

equivale a 4.148,0000 ha. 

Assim, o valor da cobertura florestal, 

para efeito de indenização é fixado em NCz% 5.608.303,40 

(cinco milhões, seiscentos e oito mil, trezentos e três cru-



admin í strati vas estabe1ecidas na leglc1 acao de me i o-

ambiente, da estacão de chuvas, que tem duração aproximada 

de seis meses, da precariedade da malha rodoviária e de ou

tros estorvos inerentes à região. 

Ante o exposto, JULGO procedente a acao 

para declarar, como de fato declaro, consumada a desapropri

ação do bem descrito nos autos. Acolhendo o Laudo Oficial, 

estabeleço o valor da terra nua em CrS 2.059.75/.144,00 e o 

da cobertura florestal em NCzS 5.608.303,40 <10% de 4.140,00 

ha, área comerc i aii zável). Os valores da terra nua e da co

bertura vegetal serão pagos em IDAs, Ao quantum global da 

i n d e n i z a c a o se r a o a c r e s c i d o s o s s e g uint e s v a 1 o r e s: a) Jur o s 

compensatórios de 12% (doze por cento) ao ano contados a 

partir da imissao de posse e calculados, até data do 

laudo, sobre o valor simples da indenização e, desde então, 

sobre ref er i do valor corr i g i do monet ar i amen 1:e j b ) juros de 

mora de (>'/. ao ano calculados a contar do trânsito em Julgado 

e incidentes sobre o valor corrigido do principal? c) hono

rários advocatícios à base de 10% <dez por cento) sobre a 

diferença entre a oferta e a indenização, ambas corrigidas 
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Encaminho a V.Sa . cóp i a do PARECER do Sr.PROCURADOR 

REGIONAL DA REPÚBLICA no Es t ado do A c r e , d e s f a v o r á v e l ao pagamcnlodc 

c o b e r t u r a f l o r í s t i c a , p a r a que s i r v a de s u b s í d i o â d e f e s a do INGRA 

em c a s o s s e m e l h a n t e s . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

SuDprocuradora-Goral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

FAX N° 9 
DA: PROCURADORIA REGIONAL DA SR.14/AC 

FONE: (088) 224-9966 

PARA: PROCURADORIA GERAL DO INCRA 
BRASÍLIA/DF 

FAX: (061) 226-6682 

N° PG. INCLUINDO ESTA: 00- 0V 

EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO ESTAMOS 
ENVIANDO CÓPIA DO PARECER 0 0 SR. PROCURADOR REGIONAL DA 
REPÚBLICA, DESFAVORÁVEL AO PAGAMENTO DA COBERTURA 
FLORlSTICA NO PROCESSO DE AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO N° 
92,0000467-2, MOVIDA CONTRA EMPRESA SANTA CLARA LTDA. 

ATENCIOSAMENTE, 

ODENILDE FLORES PRAÇA 
PROCURADORA REGIONAL 

OAB/AC 358 

> 
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EXMO. SR* JUIZ FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIaRIA DO ESTADO DO ACRE 

PROCESSO Nü 92.0000467-2 

EXPTE» : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA 

EXPDO. * : EMPRESA SANTA CLARA LTDA. 

.HiWTICA KRDERAL | 
~ " " i ' H u m » . I l l l l . l . j l 

JillütllUt 

K; ir 
M N I M N M f h 

! 

" • • ^ • • « I W I I I J N I I 

Ap6<, concluso» 

o4 #cW 

Juiz Federal 

P A R E C E R 

ADMINISTRATIVO - DESAPROPRIAÇÃO - PERÍCIA 
PARA AVALIAÇÃO DE COBERTURA PLORiSTICA 
SEPARADA DA TERRA NUA - PARECER PEIA NAO 
AVALIAÇÃO DA COBERTURA PLORiSTICA EM 
SEPARADO DA TERRA NUA. 

Cuida o presente feito de Ação de Desapropriação 
por Interesse Social - para fins de Reforma Agraria - proposta 
pelo INCRA contra EMPRESA SANTA CLARA LTDA.. 

por lei. 
A inicial velo acompanhada doa documentos exigidos 

As fls. 46, autorizou o MM. Juiz o depósito 
judicial dos TDA's na Caixa Econômica Federal determinando a 
citação da Expropriada e a expedição de mandado ao cartório 
imobiliário, ordenando a averbação da presente ação. 

•^v^ 
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M I N I S T É R I O P Ú B L I C O F E D E R A L 
^ n O C U R A O O P I A D A R E M Ü O U C A D O B S T A D O D O A C H B 

flS. 42. 
o comprovante do depósito inicial foi acostado ás 

A contestação da Expropriada veio às fia. 47/58, 
desacompanhada de qualquer documento, insurgindo-se contra a 
oferta inicialmente depositada, requerendo perícia avaliatória 
inclusive para avaliação de Cobertura Floristica que entende 
ser indenizável separadamente da terra nua. 

Requer o pagamento de juros compensatórios, 
moratórios, honorários advocaticios e honorários de perito e 
assistente técnico. 

0 Expropriante em contra-minuta á contestação 
contrapee-se â avaliação e indenização da floresta nativa 
separadamente da terra nua, afirmando a inviabilidade de 
transformar a mata nativa em recursos financeiros e que a 
cobertura arbórea esta incorporada ao solo como um todo. 

Pelo despacho de fls. 66, o MM. Juiz deferiu a 
imissao de posse do imóvel expropriado, nomeando o perito 
oficial e formulando 12 quesitos para resposta pelo Sr. Perito, 
fixando prazo para a entrega dos laudos (40 dias), arbitrando 
os honorários provisórios em 150 (Cento e Cinquenta) üRVs, 

de fls. 72. 
A imissao de posse foi cumprida conforme documento 

As partes indicaram seus assistentes técnicos e 
formularam os quesitos que entenderam convenientes - fls. 55, 
Expropriada, fls. 74 e 76, Expropriante. 

fls 86. 
O compromisso de inicio de perícia foi firmado ás 

A averbação da expropriação no registro imobiliário 
foi cumprida conforme documento de fls. 89, 

0 depósito dos honorários provisórios foi efetuado 
conforme a guia de fls. 92 e levantado conforme alvará de fls. 
183, . 

Os laudos foram entregues o anexados âs fls. 
94/106, Perito Oficial, 107/149, Assistente Técnico do Expro
priante e fls. 150/179, Assistente Técnico da Expropriada. 
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H. J 

KVr 
Cumprindo o despacho^,cieJAX4"OB

 0£*vtí)r ae fia. 
T̂̂ ínjpiíopjtlãnte e 189/191, Expropriada. 

Intimadas para produzirem provas em audiência, as 
partes, deixaram transcorrer o prazo "i.n albis". 

••:- Pelo despacho de f Is. 235, vieram os 
manifestação do Ministério Publico Federal. 

autos para 

Os atos praticados no presente processo estno de 
acordo com a legislação pertinente - exceto a avaliação da 
cobertura florestal separadamente da terra nua. 

Em momento algum a lei especifica determina que a 
cobertura floristica deva ser avaliada separadamente da terra 
nua. 

As decisões reiteradas dos nossos tribunais nao 
deixara margem a duvidas de que a cobertura florestal é avaliada 
num só item englobando terra nua e sua cobertura, vez que a 
floresta nativa é aderente ao solo, dele fazendo parte 
integrante. 

Em todos os negócios jurídicos envolvendo compra e 
venda de imóveis rurais, o preço acretado á uno, pagando-se 
pela terra e seus acessórios naturais um único preço. 

As benfeitorias implantadas pelo homem, o que nao é 
o caso da floresta nativa, è que sao indenizáveis separadamente 
e em dinheiro. 

Na Amazônia, diferentemente do que ocorre nas 
regiões Sul e Sudeste do Pais, o imóvel que contenha grande 
quantidade de mata è manos valorizado do que aquele que já 
tenha parte explorada com pastagens formadas. O alto custo para 
o desmatamento e escoamento da madeira nessa região, 
corroborado com a falta de mercado para sua comercialização, 
invibializa a exploração. 

0 custo de retirada da madeira doa seringais ê tao 
alto que supera o preço da madeira em si, assim, os fazendeiros 
preferem atear fogo na madeira do que arcar com o custo de 
retira-la para comercializar. 

Além do custo elevado ainda ha a falta de mercado, 
uma vez que as madeireiras existentes na região nao conseguem 
absorver, toda a madeira existente no mercado e ainda a grande 

\ 
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dificuldade para o escoamento. As estradas sao precárias e fi
cam intransitáveis a maior parte do ano, isto é inegável porque 
è público e notório. 

N«o s 
florestas dessa 
seringueiras e cas 
s«o- protegidas 
preservação perman 
ser derrubada, e a 
resta na regino ac 
formada por Arvore 
comercialização, s 

e pode ainda esquecer que a maioria das 
região é formada de seringais cobertos por 

tanheiras que nao podem ser derrubadas porque 
por lei, isto sem fa.ar na parcela de 
ente, também protegida por lei e que nao pode 
considerar, ainda, o fato da maioria da flo-

reana, aproximadamente oitenta por cento, ser 
s cuja madeira nao tem utilidade nenhuma para 
endo conhecida como madeira branca. 

O imóvel rural tem o seu preço único e a ele se 
poderia acrescer um percentual dependendo da quantidade e 
qualidade da mata gue ele abriga, mas nunca avaliar a cobertura 
floristica separada da terra nua. Terra e floresta formam um só 
todo, nao há como separá-las. 

A lei determina o pagamento do justo preço, nao 
mais do que isso. E, justo preço é aquele condizente com a 
realidade, e a realidade ê essa - nao se paga floresta nativa 
separada da terra nua. 

Quando o desapropriado adquiriu o imóvel objeto do 
presente feito ele nao o fez pagando separadamente terra e 
cobertura. Ele pagou um preço único pelo imóvel. 

A lei. que rege a matéria hoje - Lei Complementar n& 
76/93 - é cristalina quando em seu artigo 14, determina que o 
expropriante pagará em dinheiro as benfeitorias úteis e neces
sárias inclusive culturas e pastagens artificiais, e em Títulos 
da Divida Agrária a terra nua, ela nao fala em cobertura flo
ristica nativa. 

# 

# 

# 

A lei ao referir-se a terra nua consagra o solo 
como um todo e nao há como considerar-se benfeitoria a 
cobertura floristica nativa uma vez que benfeitoria 6 tudo 
aquilo obtido pela ação humana, ó o que foi feito pela mao do 
homem, e a floresta nessa região è nativa. 

A lei é ainda clara quando no parág. lo_, do art. 
12, prescreve que wao fixar o valor &a indenização, o juiz 
nntirH riftiíftrít. sIAss Ana 1 ntirtnn pssssísíí ais, ÍSÍSÍSSÍÍSÍÍ *##«#* *&§#&##;** 

<*G convencimento, inclusive a ssaouJju* dm mascada". 

# 

# 

ü 
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. , A pesquisa de mercado mostra claramente que neto ha 
contrato de compra e venda onde se pague separadamente terra 
nua de cobertura vegetal. As alienações sao feitas conjuntante 
terra e cobertura florística, nao havendo porque indeniza-la 
separadamente. 

entendimento, 
nossa jurisprudência consagra mesmo 

£ válido citar. 

"ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS 
DE REFORMA AGRARIA, COBERTURA FLORÍSTICA. 
DESAGIO POS TÍTULOS DA DIVIDA AGRARIA. 
JUROS ' COMPENSATÓRIOS. HONORÁRIA 
ADVOCATíCIA. 

Oficial 
acertado, 
locais da 
madeira. •» 

I - Para fins d© reforma agraria nao se 
pode, em principio considerar indenizável a 
cobertura florística da Região Amazônica. 
Ali, diferentemente do que se dá nas 
Regiões Sudeste e Sul, a floresta é 
inerente A terra. Faz parte dela. Nao deve, 
destarte, ser idenizada. *In casu", porém, 
acertado foi o pagamento de 30% do valor da 
cobertura florística fixado pelo vistor 

O Juiz, de modo sensato e 
levou em contra ao dificuldades 
extração e comercialização de 
(AC na 89,0l,090B0~5/RO - Rol.* 

Juiz Adhemar Maciel - Apel.: Josá Carlos 
Juliano e outro - Aped.: os mesmos - Rem.: 
Juízo Federal da la. Vara/GO - IN. Boletim 
do Tribunal Regional Federal da la. Região 
- na04 - pago. 09 e 10). 

No que se refere aos juros compensatórios e 
moratórios, desnecessários maiores comentários. E de serem 
aplicadas as Súmulas 70 e 74 do ex T.F.R. 

Quanto aos honorários advocaticios e de peritos, 
dúvidas também nao há uma vez que a Lei Complementar na 76/93 é 
precisa em seu art. 19, e parágrafos, bastando aplicá-los. 

<&6s* 

) 
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* 

Cobertura Fl 
Diante do exposto, opino pela nao indenização da / 
oristica separadamente da terra nua. ' 

B o parecer. 

Rio Branco, 16 ^de novembro de 1994/ 

. JFIAUBERJfr #ACtíADO~AiaSüO 
y^uradRiwRengrlonal daj^ptíblica 

) 
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AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL - CLASSE V 

PROCESSO N° 92.1080-6 

EXPROPRIANTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA -INCRA 
Procuradora : Ura Mai ia Helena das Graças V. S. Guimarães 

EXPROPRIADO : ILVO MONTEIRO SOARES MEIRELLES 
Advogado : Dr. Aniauri Moraes de Moura - OAB/PE 7514 

SENTENÇA 

Vistos etc. 

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA, promove a presente AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR IN

TERESSE SOCIAL contra ILVO MONTEIRO SOARES MEIRELLES, ambos quali

ficados na inicial, com fundamento no Decreto de 22.04.91, que declarou de interesse social, 

para reforma agrária, os imóveis rurais denominadas FAZENDA LAGO AZUL e FA

ZENDA TERRA BELA, localizados no Município de Santa Luzia - MA. 

Segundo consta da inicial, o imóvel denominado FAZENDA LAGO 

AZUL possui uma área de 9.499.7315 lia (nove mil, quatrocentos e quarenta e nove hecta

res, setenta e três ares e quinze cenliares), e o imóvel FAZENDA TERRA BELA possui 

uma área de 3.870,000 ha (Três mil, oitocentos e setenta hectares), perfazendo uma área to

tal de 13.266,1315 (treze mil, duzentos e sessenta e seis hectares, treze ares e quinze 

centiares), avaliada pela expropriante em Cr$ 4.508.709.807,00 (quatro bilhões, quinhentos 

e oito milhões, setecentos e nove mil, oitocentos e sete cruzeiros), sendo Cr$ 

1.600.000.000,00 (hum bilhão e seiscentos milhões de cruzeiros) referentes às benfeitorias, 

para depósito em dinheiro, e Cr$ 2.908.709.807,00 (dois bilhões, novecentos e oito milhões, 

setecentos e nove mil e oitocentos e sete cruzeiros), referentes à terra nua, representados 

por Títulos da Divida Agrária - IDAs Q\%J 

O expropriante, após a comprovação do depósito reclamada Je/ 
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AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SOCIAL- CLASSE V 
PROCESSO N° 92.1080-6 

EXPROPRIANTE : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRÁRIA - INCRA 

Procuradora : Dra. Maria Melena das Graças V. S. Guimarães 

EXPROPRIADO : ILVO MONTEIRO SOARES MEIRELLES 
Advogado : Dr. Amauri Moraes de Moura - OAB/Pü 7514 

SENTENÇA 

Vistos cie. 

O INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 
AGRÁRIA - INCRA, promove a presente AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO POR IN
TERESSE SOCIAL contra ILVO MONTEIRO SOARES MEIRELLES, ambos quali
ficados na inicial, com fundamento no Decreto de 22.04.91, que declarou de interesse social, 
para reforma agrária, os imóveis rurais denominadas FAZENDA LAGO AZUL e FA
ZENDA TERRA BELA, localizados no Município de Santa Luzia - MA 

Segundo consta da inicial, o imóvel denominado FAZENDA LAGO 
AZUL possui uma área de 9.499.7315 ha (nove mil, quatrocentos e quarenta e nove hecta
res, setenta e três ares e quinze centiares), e o imóvel FAZENDA TERRA BELA possui 
uma área de 3.870,000 ha (Ires mil, oitocentos e setenta hectares), perfazendo uma área to
tal de 13.266,1315 (treze mil, duzentos e sessenta e seis hectares, treze ares e quinze 
centiares), avaliada pela expropriante em Cr$ 4 508.709.807,00 (quatro bilhões, quinhentos 
e oito milhões, setecentos e nove mil, oitocentos e sete cruzeiros), sendo Cr$ 
1.600.000.000,00 (hum bilhão e seiscentos milhões de cruzeiros) referentes às benfeitorias, 
para depósito em dinheiro, e Cr$ 2 908.709.807,00 (dois bilhões, novecentos e oito milhões, 
setecentos e nove mil e oitocenlos e sete cinzeiros), referentes à terra nua, representados 
por Títulos da Dívida Agrária - TDA'l. Q% J 

O expropriante, após a comprovação do depósito reclamado, requereu o 
cancelamento do registro dos imóveis em epígrafe, a efetivação de novo registro em seu 
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nome e conseqüente imissão de posse nas propriedades rurais, citando-se o expropriando 

para contestar, querendo, a ação proposta contra si. 

A inicial veio acompanhada da documentação exigida em lei, conforme ils. 

09/29. 

O expropriando contestou a ação nas (Is. 34/45, anexando os documentos 

de íls. 46/74, alegando, em síntese, que concordou administrativamente com os valores atri

buídos pelo INCRA às benfeitorias e à terra nua, mas que a sentença deve contemplar a in

denização referente à cobertura florestal, na forma do Laudo Pericial homologado por sen

tença proferida na Medida Cautelar de Vistoria e Avaliação - Processo n° 89.293-7 -, con-

denando-se o Expropriante em honorários advocatícios e despesas processuais. 

Réplica nas lis. 99/100. 

Foi autorizado o levantamento de 80% (oitenta por cento) dos valores de

positados, conforme despacho e alvará de fls. 114/115. 

Foram apensados os autos da Medida Cautelar n° 89.293-7 (fl. 117). 

Perícia determinada no despacho de 11. 118, com juntada do Laudo Oficial 

nas fls. 140/163 acompanhado dos documentos de íls. 164/171; Laudo do Assistente Técni

co do expropriante, fls. 190/212, com os documentos de fls. 213/246. 

Pelo despacho de 11 252 foi facultada as partes a indicação de provas a se

rem produzidas em audiência ou a apresentação de razões finais. 

Razões finais do expropriando, fls. 253/259, e do expropriante, na fl 260, 
ambas com argumentação reiterativa. 

Foram atualizadas os valores constantes dos laudos oferecidos em ambos 

os procedimentos, conforme despacho de 11. 261 e planilha de II 262. 

É o Relatório. 
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nome e conseqüente imissão de posse nas propriedades rurais, citando-se o expropriando 

para contestar, querendo, a ação proposta contia si. 

A iiúcial veio acompanhada da documentação exigida em lei, conforme íls. 

09/29. 

O expropriando contestou a ação nas íls. 34/45, anexando os documentos 

de íls. 46/74, alegando, em síntese, que concordou administrativamente com os valores atri

buídos pelo INCRA às benfeitorias c à terra nua, mas que a sentença deve contemplar a in

denização referente à cobertura llorestal, na forma do Laudo Pericial homologado por sen

tença proferida na Medida Cautelar de Vistoria e Avaliação - Processo n° 89.293-7 -, con-

denando-se o Expropriante em honorários advocatícios e despesas processuais. 

Réplica nas lis. 99/1 üü. 

Foi autorizado o levantamento de 80% (oitenta por cento) dos valores de

positados, conforme despacho e alvará de íls. 114/115. 

Foram apensados os autos da Medida Cautelar n° 89.293-7 (11. 117). 

Perícia determinada no despacho de íl. 118, com juntada do Laudo Oficial 
nas lis. 140/163 acompanhado dos documentos de lis 164/171; Laudo do Assistente Técni
co do expropriante, tis. 190/212, com os documentos de íls. 213/246. 

Pelo despacho de 11 252 foi facultada às partes a indicação de provas a se

rem produzidas em audiência ou a apresentação de razões finais. 

Razoes finais do expropriando, lis. 253/259, e do expropriante, na 11. 260, 
ambas com argumentação reiterativa. / \ I 

Foram atualizadas os valores constantes dos laudos oferecidos em ambos 
os procedimentos, conforme despacho de íl. 261 e planilha de íl. 262. 
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DECIDO. 

No procedimento de desapropriação, cabe ao juiz fixar o valor da justa in

denização, como tal entendida a suficiente para reposição do desfalque patrimonial a que se 

viu compelido o particular, em detrimento de um interesse coletivo, de nítido caráter social, 

atendidas as regras de direito constitucional, administrativo e civil aplicáveis à espécie ver

tente. 

Na hipótese dos autos, a divergência a ser decidida reside basicamente na 

determinação do valor dos imóveis expropriandos, não apenas contemplando os valores da 

terra nua e das benfeitorias produzidas pelo esforço humano, como também a cobertura flo

restal, que abrange quase toda a propriedade rural em tela, numa extensão de 12.111,9000 

ha (doze mil, cento e onze hectares e noventa ares) 

Tal divergência há de ser resolvida através de instrumentos técnicos que 

forneçam ao julgador pai arneiros seguros para determinação do montante de indenização. 

Em ambos os procedimentos foram realizadas perícias, recaindo os laudo? 

da ação cautelar n° 89.293-7, apenas sobre os valores atribuídos à cobertura florestal das 

propriedades rurais, atendendo-se ao requerimento do seu proprietário, ora expropriando 

que, pela vistoria ad perpetuam rei memoriam, buscava a formação de prova antecipada, 

haja vista o intenso desmatamento que vem se processando na área, em decorrência da ação 

de pessoas estranhas, inabilitadas para futuro assentamento a ser promovido pelo INCRA. 

Vale ressaltar que a sentença proferida na medida cautelar possui o caráter 

meramente homologatório de prova produzida de forma antecipada, não se ismicuindo na 

análise do mérito da mesma, campo especíllco da ação principal. %\ J 

# & 

No corpo da presente ação, o laudo do Perito Oficial atribui aos imóveis, 

com área global de 13.266.1315 lia , os valores de Cr$ 158.807.352,00 (cento e cinqüenta e 

oito milhões, oitocentos e sete mil, trezentos e cinqüenta dois cruzeiros), para a terra nua, 

CR$ 19.191.845,00 (dezenove milhões, cento e noventa * mi mil, oitocentos e quarenta e 

cinco cruzeiros reais), para as benfeitorias reprodutiva • ( i<$ 221.843.579,00 ( duzentos 

e vinte e um milhões, oitocentos e quarenta e três mil, a»Judentos e setenta e nove cruzeiros 
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reais;, para as benfeitorias não reprodutivas, num montante de CR$ 399.842.776,00 

(trezentos e noventa e nove milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, setecentos e 

setenta e seis cruzeiros reais), isto em 30.10.93. (íls. 140/163). 

O laudo oficial produzido na cautelar, estimou a cobertura florestal dos 

imóveis, envolvendo a área de preservação permanente, equivalente a 50% da mala, e a área 

passível de exploração comercial, atribuindo-lhe o valor de NCZ$ 185.911.609,00 (cento e 

oitenta e cinco milhões, novecentos e onze mil, seiscentos e uove cruzados novos), isto 

em 20.11.89 (íls. 49/61, dos autos da cautelar em apenso). 

O Assistente Técnico do expropriante atril jiu, por sua vez, aos imóveis 

em questão, os valores de CR$ 187.599.682,00 (cento e oitenta e sete milhões, quinhentos e 

noventa e nove mil, seiscentos e oitenta e dois cruzeiros reais), para a terra nua, CR$ 

72.436.726,51 (setenta e dois milhões, quatrocentos e trinta e seis mil, setecentos e vinte e 

seis cruzeiros reais e cinqüenta e um centavos) para as benfeitorias nSo reprodutivas e 

CR$ 16.268.750,00 (dezesseis milhões, duzentos e sessenta e oito mil, setecentos e 

cinqüenta cruzeiros reais), para as benfeitorias reprodutivas, num montante de CR$ 

276.305.158,51 (duzentos e setenta c seis milhões, trezentos e cinco mil, cento e cin

qüenta e oito cruzeiros reais e cinqüenta e um centavos), isto em 29.12.93 (fls. 

191/212). 

Já o laudo produzido pelo assistente técnico do expropriante na cautelar, 

apenas se limitou a ie^ponder aos quesitos formulados pelas partes, não especificando valo

res para a cobertura florestal, sob a alegação de ausência de inventário pertinente (fls. 74/46, 

dos autos da cautelar em apenso). 

De sua parte, o expropriando, por seu Assistente Técnico, não ofereceu 

laudo na ação principal. Nos autos da cautelar, entretanto, produziu o laudo que estimou a 

cobertura florestal, apenas no tocante à área de mata aproveitável comercialmente, atribuin

do-lhe o valor de NCZ$ 172.830.757,00 (cento e setenta e dois milhões, oitocentos e 

trinta mil, setecentos e cinqüenta e sete cruzados novos), isto em 14.11.89 (íls. 41/48 

dos autos da cautelar em apenso). 

ai 
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Na folha 261, por determinação deste juízo, foram atualizados os valores 

constantes dos laudos mencionados, resultando nos seguintes montantes: 11$ 953.215,93 

(novecentos e cinqüenta e três mil, duzentos e quinze reais e noventa e três centavos), 

para a terra nua e benfeitorias (R$ 647.193,87 e R$ 306.022,06, respectivamente), de 

acordo com o laudo do assistente técnico do expropriante; R$ 2.419.167,66 (dois milhões, 

quatrocentos e dezenove mil, cento e sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos), 

para a terra nua e benfeitorias (R$ 960.831,69 e R$ 1.458.335,97, respectivamente), de 

acordo com o laudo de perito oficial; R$ 18.901.673,84 (dezoito milhões, novecentos e 

um mil, seiscentos e setenta e três reais e oitenta e quatro centavos), para a cobertura 

florlstica de acordo com o laudo do perito oficial; R$ 17.282.350,49 (dezessete milhões, 

duzentos e oitenta e dois mil, trezentos e cinqüenta reais e quarenta e nove centavos), 

para a citada cobertura, segundo laudo do assistente técnico do expropriando. 

De todas as avaliações produzidas nos autos, sobressaem aquelas apresen

tadas pelo Perito Oficial, que mais se aproximam dos valores reais dos imóveis exproprian-

dos. Utilizando-se do método direto, baseado na pesquisa de preços de propriedades seme

lhantes existentes na região onde se localizam as glebas rurais, obteve o expert completo le

vantamento através de empresas especializadas, Banco do Brasil S.A., Cartório de Imóveis 

da Comarca de Santa Luzia-MA, EMATER/MA, Prefeitura Municipal de Santa Luzia, co

tando, inclusive, preços dos materiais e instalações das benfeitorias erguidas nos imóveis em 

tela, preços médios das madeiras encontradas nas florestas abrangidas pela expropriação, 

sua destinação comercial e análise percuciente de cada tipo vegetal em face do trabalho 

eventual de beiieíiciamenlo das toras brutas. 

As conclusões dos Assistentes Técnicos das partes, não podem ser aceitas 

por este julgador, quer por mostrarem-se incompletas, sem considerar a produção satizonal 

das espécimes vegetais nativas e artificiais e sem análise dos preços de mercado dos mate

riais empregados nas beníéitorias, quer pela própria contraposição que se origina dos ele

mentos levantados pelo Perito do Juízo, que fixou o preço por hectare, baseado em fatores 

variados, calculados pela média aritmética, devidamente comprovados pelos documentos e 

certidões que instruem o laudo em exame. 
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Entretanto, cabem algumas considerações em torno da avaliação produ

zida pelo perito oficial, no tocante à cobertura llorestal existente em ambos os imóveis ex-

propriandos, conforme laudo constante da ação cautelar antes referida. 

É certo que tem havido, hoje cm dia, preocupação, a nível mundial, com a 

sorte dos recursos naturais, como condição para defesa dos direitos das gerações futuras a 

um meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Assombrosa tem sido a devastação nas matas nativas no Maranhão, quase 

sempre pela sanha incontida de aventureiros e pessoas inescrupulosas que, em poucas horas, 

mediante técnicas cada vez mais apuradas, derrubam espécimes seculares, árvores de ma

deira nobres, em vias de extinção, para sustentar as centenas de serrarias, que povoam as 

adjacências das reservas particulares e públicas. 

A ineficiência da fiscalização das entidades responsáveis pelo meio ambi

ente e recursos naturais, infelizmente, contribui para a ampliação do quadro desolador que 

hoje se verifica, da mesma forma como, no passado, impassíveis foram as testemunhas da 

devastação produzida na Mata Atlântica, especialmente nos trechos dos Estados do Espirito 

Santo e Bahia, de onde foram arrancadas milhares de árvores nobres, nada mais restando a 

não ser desertos e pastagens, aglomerações miseráveis formadas por hordas de nômades 

que, pela extinção das madeiras que eram vendidas a preços aviltantes, vivem atualmente de 

forma errante. 

A preservação das últimas florestas brasileiras deve constituir permanente 
preocupação das autoiidades e dos cidadãos. C-\, h 

W-
O Judiciário, reíletindo tal tendência, tem se mostrado presente no julga

mento das ações que envolvam tais reservas biológicas, demonstrando sadio desenvolvimen

to do próprio anseio dos segmentos sociais mais civilizados, responsáveis pela inclusão, na 

Carta Política de 1988, de notável avanço na proteção do meio ambiente, direito de todos, 

essencial, de preservação permanente, quer pelo Poder Público, quer pela própria coletivi

dade (CF, art. 225 e §§). 
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A indenização da cobertura florestal, assim, no meu entendimento, consti

tui corolário, não apenas do justo preço da indenização, que deve cobrir, efetivamente, todo 

o potencial de sustento do antigo proprietário, reparando a diminuição do patrimônio decor

rente da expropriação forçada, como também servir à própria mudança comportamental do 

homem do interior, demostrando lhe que também as matas, as grandes árvores, manejadas 

adequadamente, são fontes de riquezas. 

Não pagar o preço da floresta, ou pagá-lo com parâmetro de redução 

análogo ao da terra nua, equivale ao fomento da desertificação, sem animar os proprietários 

rurais a preservar as áreas nativas, ou utilizá-las de forma racional e equilibrada. 

As propriedades rurais que estão sendo desapropriadas possuem infra-es

trutura voltada para o beneficiamento de madeiras de lei para exploração industrial, como 

bem salientado no laudo produzido nesta ação, e demonstram as fotografias das fls. 71/78, 

do laudo apresentado nos autos da ação cautelar. 

Porém, é certo que a existência de restrições administrativas à indiscrimi

nada utilização da cobertura ílorestal, impostas pela Lei n° 4.771/65, com as alterações da 

Lei n° 7.803/89, diminuem a projeção ou expectativa de rendimentos ou lucros da explora

ção de madeiras, por parte do antigo dono das terras. ^ j | m-
Tais vicissitudes, aliadas à não-deinonstração, por parte do expropriando, 

do manejo florestal das reservas e da produção, por metros cúbicos, de madeira, devidamen

te autorizadas pelo 1BAMA, conduzem à redução do valor estimado no laudo oficial, para 

estabelecer, como justo preço da indenização da cobertura florística das glebas, o valor cor

respondente a 40% (quarenta por cento) do qiiantiim proposto pelo Perito deste Juízo. 

DISPOSITIVO. 

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação para declarar, como declarado te

nho, consumada a desapropriação dos bens imóveis descritos nos autos. Acolho integral

mente o laudo pericial apresentado nos autos deste procedimento, e parcialmente o laudo 

antecipadamente elaborado na cautelar, ambos firmados pelo Perito Oficial, para fixar o va-
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lor da indenização devida em 11$ 9.979.837,19 (nove milhões, novecentos e seteira e nove 

mil, oitocentos e trinta e sete reais e dezenove centavos), sendo 11$ 960.831,69 

(novecentos e sessenta mil, oitocentos e trinta e uni reais e sessenta e nove centavos) 

para a terra nua, R$ 1.458.335,97 (um milhão, quatrocentos e cinqüenta e oito mil, 

trezentos e trinta e cinco reais e noventa e sete centavos) para as benfeitorias e 11$ 

7.560.669,53 (sete milhões, quinhentos e sessenta mil, seiscentos e sessenta * nove reais 

e cinqüenta e três centavos), equivalentes a 40% (quarenta por cento) do valor apuiado 

pelo perito, para a cobertura florestal. Os valores referentes à terra nua e à cobertura 

florestei serão pagos através de Títulos da Dívida Agrária - TDA's, em virtude de não ser o 

expropriado empresa rural. 

Ao valor global da indenização devem ser acrescidas as seguintes parcelas: 

a) juros compensatórios de 12% (doze por cento) ao ano, contados a partir da data da imis-

são de posse e calculados, ate a data do laudo, sobre o valor simples da indenização e, desde 

então, sobre o referido valor corrigido monetariamente (Súmula n° 74 - TFR e Súmula n° 69 

- STJ); b) juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, calculados a contar do trânsito em 

julgado desta sentença e incidentes sobre o valor corrigido do principal (Súmula n° 70 -

STJ); c) honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre a diferença en

tre a oferta e a indenização, ambas corrigidas monetariamente; d) ressarcimento dos valores 

pagos pelo expropriado ao perito deste juízo, conforme íls. 135, 136, 138 e 140; e) honorá

rios do assistente técnico do expropriado; f) correção monetária na forma da lei. 

Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição , conforme previs
to no art. 13, §1°, da Lei Complementar n° 76, de 06.07.93. 

P.R.1. 

# 

São Luís, 06 de março de 1995. 

(UU> 
CARLOS IVÁVILA TEIXEIRA' 

Juiz ledejal Substituto no Maranhão 
respondendo pela 3a lata 
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01. A Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, dispondo sobre a 
regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária, previsto 
no Capítulo II., Titulo VI, da Constituição Federal, aborda a questão relativa às 
indenizações em seu artigo 12°: 

"Artigo 12° - Considera-se justa a indenização que permita 
ao desapropriado a reposição, em seu patrimônio, de valor 
de bem que perdeu pôr interesse social". 

"§ 1o - A identificação do valor do bem a ser indenizado será 
feita, preferencialmente com base nos seguintes referenciais 
técnicos e mercadológicos, entre outros usualmente 
empregados 

I - valor das benfeitorias úteis e necessárias, 
descontada a depreciação conforme o estado de 
conservação; 

I I -
aspectos: 

Valor da terra nua, observados os seguintes 

a) localização do imóvel; 
b) capacidade potencial da terra; 
c) dimensão do imóvel. 

§ 2o - Os dados referentes ao preço das benfeitorias e do 
hectare da terra nua a serem indenizados serão levantados 
junto às Prefeituras Municipais, órgãos estaduais 
encarregados de avaliação imobiliária, quando houver, 
Tabelionatos e Cartórios de Registro de Imóveis, e através 
de pesquisa de mercado". 

^ ,£ 
* 
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02. Os critérios elencados nos dispostos acima são preferenciais aos 
outros usualmente empregados. Trata-se de uma preferência que não pode ser 
ignorada. Melhor diria, trata-se de preferência por imposição legal. 

03. Observa-se que a lei reconhece a existência de outros critérios 
usualmente empregados mas, sem prejuízo destes, estabelece os critérios 
preferenciais a serem observados 

04. A Instrução n° 08, basicamente repete o quanto foi consignado 
no texto legal, além de acrescentar outras orientações. 

05. Entretanto, os princípios consignados em lei não estão sendo 
observados pelos peritos judiciais. E pjpr, o mesmo fato ocorre pelos técnicos do 
INCRA, malgrado a Instrução Normativa 08. 

06. Pode-se afiançar que a Autarquia ao se distanciar da lei e de sua 
própria norma, está criando uma situação propícia para as supervalorizações dos 
imóveis expropriados. Em decorrência desta nossa fragilidade, os peritos judiciais 
ficam inteiramente à vontade para criarem metodologias próprias, afrontando o texto 
legal e as normas técnicas existentes. 

07. Q>resultadosestão espelhados nas sentenças judiciais altamente 
desfavoráveis à Autarquia. 

08. Dos fatos estamos conscientes, principalmente da "indústria das 
indenizações" que prolifera à custa das desapropriações. 

09. O apelido "indústria das indenizações", é bastante adequado 
porque, não raro, direitos são fabricados e transformados em fabulosas indenizações. 

10. A Autarquia encontra-se vulnerável. Não só nas desapropriações 
ocorridas. Tem ocorrido absurdos pedidos de indenizações sob a alegação de 
desapropriação indireta. 
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P O S F A T O S : 

01. No Estado do Paraná 

Cerca de 500.000 ha (quinhentos mil hectares) foram 
desapropriados a partir dos anos setenta atingindo milhares de propriedades. Os 
legítimos proprietários foram retitulados peio INCRA. 

No contexto, os poucos que contestaram as ações, 
consubstanciaram seus "direitos" a partir de títulos e/ou registros imobiliários 
fraudulentamente obtidos. Na seqüência, ditos "direitos" transformaram-se em 
vultuosas indenizações, à custa de perícias/avaliações tendenciosas e cálculos 
judiciais que contém erros absurdos. 

Estima-se em cerca de R$ 800.000.000,00 (oitocentos milhões de 
reais) o montante das indenizações. Releva dizer que o pagamento de parte do 
montante acima (50%) está suspenso por força de medidas liminares concedidas em 
04 (quatro) ações civis pública promovidas pelo Ministério Público a partir de 
provocações feitas pela Autarquia. 

02. No Estado do Maranhão 

Inúmeras áreas foram expropriadas. -

Tem-se noticias que somente um único perito/avaliador atuou nos 
processos respectivos. 

Procedendo ao exame de um dos laudos apresentados pelo 
referido perito contata-se que o mesmo não obedeceu os princípios legais contidos, 
na Lei 8,629/93, nem as normas técnicas recomendadas nos manuais de Engenharia 
de Avaliações. 

Na realidade o que se observa é um trabalho expedito, sem 
nenhuma base técnica e sem a precisão mínima exigida em processos de tal vulto. 

Um rápido exame permite constatar contradições grosseiras, pois 
cita como fonte de seu trabalho Projeto RADAMBRASIL e apresenta a existência de 
espécies vegetais que não constam do inventário florestal feito por aquele Projeto. 

^ 3 5 
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r s te exemplo, por si só, demonstra o quão tendencioso é o laudo 
em questão, iue culmina em arbitrar um valor absurdo para a cobertura florestal. 

Ora, se tal situação ocorre no processo referente à Fazenda 
Santa Inácia, pode-se afirmar que o mesmo vício deve estar presente na maioria dos 
processos judiciais em curso. 

03. Np Estado de Rondônia 

No Estado de Rondônia, a imprensa local, tem noticiado com 
frequência, indignados comentários a respeito dos processos avaliatórios, e das 
indenizações milionárias requeridas pelo expropriado, em regiões inóspitas e de 
difícil aproveitamento em processos de assentamentos. 

Embora o órgão através da Procuradoria já tenha tomado 
algumas medidas para coibir o abuso em três dos processos denunciados, os 
proprietários destes imóveis, já intentaram ação na justiça, solicitando além do valor 
já exorbitante da Terra Nua, uma compensação ainda mais absurda para a cobertura 
vegetal. Fica flagrante nestes casos que a intenção do expropriado é o benefício das 
falhas processuais e equívoco dos peritos, para enriquecerem ilicitamente às custas 
do erário público. São milhões requeridos para cobrir valores de matas nativas, que 
além de já terem passado por um processo seletivo de exploração, tem o 
remanescente normalmente queimado, visto que o seu valor econômico é duvidoso; 
tanto que todas pesquisas indicam que o valor das áreas desmaiadas é muito maior 
do que aquelas com cobertura floristica. 

4. OUTROS ESTADOS 

A situação retro descrita sem dúvida ocorre nos demais Estados, 
principalmente nas áreas compreendidas na Amazônia Legal. 

5. DA PROPOSTA 

De plano, entendemos que devemos deixar o varejo e partir para 
o atacado. Em outras palavras, devemos provocar, através de uma única ação, a 
discussão de todas as ações judiciais problemáticas respeitando-se, apenas, as 
jurisdições federativas. 

^ 4 ; 


